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Trata-se de processo administrativo instaurado pela Coordenadoria de Assistência Farmacêutica –
CAF/SMS, com vistas à aquisição do material  “Clorexidina 0,5% (solução alcoólica de gliconato),
frasco de 100 mL”, para atendimento da rede municipal de saúde pelo período de 4 meses, conforme
Documento de Oficialização de Demanda – DOD e Termo de Referência - TR (fls. 2-6 e 7-10).

Segundo a área técnica demandante, a presente demanda decorre do insucesso do Pregão Eletrônico
n.º 105/2025, no que se refere ao lote 1, cujo objeto contemplava a aquisição do referido material.
Ademais, não há estoque disponível no almoxarifado, tampouco ata de registro de preços vigente
para atendimento da necessidade.

Ressalta-se que o material é essencial, sendo utilizado em ambulatórios de curativos para antissepsia
da pele, tratamento de feridas agudas e crônicas, bem como no preparo de procedimentos. Também
é empregado em unidades de urgência e emergência, especialmente na limpeza da pele antes de
procedimentos invasivos, inserção de cateteres e antissepsia de fraturas.

A  ausência  do  insumo  pode  acarretar  a  interrupção  de  procedimentos  imprescindíveis,
comprometendo  a  continuidade  do  atendimento  e  representando  risco  à  saúde  dos  pacientes.

Diante do exposto, considerando a viabilidade da contratação nos termos apresentados pela área
técnica requisitante, AUTORIZO a continuidade do feito, em delegação de competência conferida pela
Portaria 003/2026 (DOM n.º 9.186/2026, págs. 7-8), devendo o presente processo ser encaminhado à
CAD/SMS para adoção das providências necessárias ao seu regular prosseguimento.
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